RENOVAÇÃO DAS CONVENÇÕES COLETIVAS


Encerradas as negociações sindicais de 2.010.

O Setrans, a exemplo do que vem fazendo nos últimos anos, publica um resumo das principais informações destinadas à inclusão na folha de pagamento, lembrando que os reajustes são válidos a partir de 01/05/2010.


	ITENS 
	ALTERAÇÃO

	Reajuste Salarial 
	7,50%

	Diárias 
	Almoço ou jantar = R$ 9,70
Pernoite = R$ 17,60

	Cesta Básica
	R$ 86,00 

	Convênio Médico
	Reajuste de 7,50% - R$ 54,65 

	PLR 
	40,0% do Salário Base aplicado até o 
limite de R$ 1.220,00.

PLR Máximo = 0,40 x R$ 1.220,00 = R$ 488,00

	Demais Cláusulas 
	Permaneceram inalteradas

	Texto Final da Convenção 
	Deverá estar disponível nos próximos 15 dias


Os Pisos Salariais, a partir de 01/05/2010, serão os seguintes:

	Cargos
	Valor em R$

	Motorista de Carreta
	985,00

	Motorista de Caminhão
	890,00

	Motorista de Utilitário de Uso Misto
	890,00

	Motorista Manobrista
	890,00

	Operador de Empilhadeira
	890,00

	Arrumador
	740,00

	Ajudante
	627,00

	Conferente
	788,50

	Auxiliar de Escritório
	570,00

	Office Boy
	545,00

	Mensageiro Interno
	545,00


O Prêmio por Tempo de Serviço – PTS, será o seguinte:

	Sindicato
	Base de Cálculo
	Valores Máximos

	Sintetra
	Motorista Carreteiro (R$ 985,00)
	Após 2 anos (5,0%) = R$ 49,25
Após 5 anos (8,0%) = R$ 78,80

	Seesaetra 
	Conferente
( R$ 788,50)
	Após 2 anos (5,0%) = R$ 39,43
Após 5 anos (8,0%) = R$ 63,10


A Tabela de Proporcionalidade é a seguinte:

	DATA DA ADMISSÃO ATÉ
	REAJUSTE %
	INDICE

	15/05/2009
	7,50
	1,0750

	15/06/2009
	6,85
	1,0685

	15/07/2009
	6,21
	1,0621

	15/08/2009
	5,57
	1,0557

	15/09/2009
	4,94
	1,0494

	15/10/2009
	4,31
	1,0431

	15/11/2009
	3,68
	1,0368

	15/12/2009
	3,06
	1,0306

	15/01/2010
	2,44
	1,0244

	1502/2010
	1,82
	1,0182

	15/03/2010
	1,21
	1,0121

	15/04/2010
	0,60
	1,0060


Nossa Central de informações estará à disposição para esclarecer as dúvidas que forem requeridas pelas empresas associadas.

São Caetano do Sul, 31 de Maio de 2.010

